
 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

 

DELIBERAÇÃO Nº 346/2023 – 28/11/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e

considerando;

 O ofício nº 2814/2023, em que o Secretário de Estado da Saúde do Estado do

Paraná, considerando a relevância do Hospital Infantil Pequeno Príncipe – HIPP para

a Rede de Atenção à Saúde do Estado do Paraná e de outros Estados, solicita ao
Ministério da Saúde, a recomposição do limite financeiro de média e alta

complexidade do Gestor Municipal de Curitiba no valor anual de R$ 14.600.000,00

(quatorze milhões e seiscentos mil reais);

 Que o Hospital Infantil Pequeno Príncipe – HIPP (CNES nº 015563), é entidade

filantrópica, referência estadual para atendimento infantil e, interestadual para

algumas especialidades, como cardiologia, traumato ortopedia, neurologia; 

Aprova Ad referendum, a recomposição do limite financeiro de média e alta complexidade do

Gestor Municipal de Curitiba no valor anual de R$ 14.600.000,00 (quatorze milhões e
seiscentos mil reais), considerando ser o Hospital Infantil Pequeno Príncipe – HIPP (CNES nº

015563), é entidade filantrópica, referência estadual para atendimento infantil e, interestadual

para algumas especialidades, como cardiologia, traumato ortopedia e neurologia. 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Odileno Garcia Toledo
 

Presidente do COSEMS/Paraná
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